CAMARA MUNICIPAL DE JOAQUIM TAVORA
Estado do Parana

Rua Jodo Rodrigues de Almeida n® 377, Sao Lucas, CEP 86455-000.
CNPJ: 77.778.785/0001-52

PARECER TECNICO DE ENGENHARIA

Contrato Administrativo n® 033/2025
Dispensa Eletronican? 012/2025

OBJETO

Anadlise técnica da documentacdo apresentada pela empresa CONCEITO
ENGENHARIA LTDA, referente a elaboracdo de projetos, memorial descritivo,
planilha orcamentaria e demais documentos técnicos destinados a execucdo de
obras na Camara Municipal de Joaquim Tavora/PR.

I - RELATORIO

Trata-se de andlise técnica da documentagdo apresentada pela empresa CONCEITO
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNP] n? 60.054.838/0001-90, contratada por meio
do Contrato Administrativo n® 033/2025, oriundo da Dispensa Eletronica n2
012/2025.

Conforme Ordem de Compra emitida em 15 de janeiro de 2026, a contratada deveria
apresentar os projetos técnicos, memorial descritivo, planilha orcamentaria e
demais documentos necessarios a execu¢do da obra publica, observando os critérios
técnicos previstos no Termo de Referéncia, normas técnicas aplicaveis e legislacdo
vigente.

Apés andlise preliminar, foram identificadas inconsisténcias e omissdes relevantes,
tendo a empresa sido formalmente notificada para correcdo dos documentos e
comparecimento técnico junto a CaAmara Municipal.

A contratada compareceu, realizou nova entrega documental, porém permanecendo
diversas falhas técnicas, incompatibilidades e auséncia de detalhamento necessario

a adequada instrucdo de procedimento licitatdrio e futura execuc¢do da obra.

O presente parecer técnico tem por finalidade analisar a adequacao técnica da
documentacdo apresentada.

IT - ANALISE TECNICA
a) Memorial Descritivo

Verificou-se que o memorial descritivo apresentado:
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e ndo contempla integralmente o objeto contratado;

e apresenta conteudo genérico e insuficiente;

e ndo possui nivel adequado de detalhamento executivo;

e ndo especifica adequadamente materiais, métodos construtivos,
acabamentos e critérios executivos;

e ndo atende as exigéncias técnicas minimas normalmente aplicaveis a
projetos publicos.

Constatou-se ainda auséncia de compatibilizacdo adequada entre memorial, projeto
arquiteténico e planilha orgamentaria.

b) Planilha Or¢amentaria

Na andlise da planilha or¢amentdria foram identificadas as seguintes
inconsisténcias:

e auséncia de composicdo detalhada do BDI;
o utilizacio de itens classificados como “COTACAO” e “PROPRIO” sem
apresentacao de:
o composi¢cao unitaria;
o memoria de calculo;
o justificativa técnica;
o cotagdes formais;
o utilizacdo de itens globais sem composicao analitica;
e auséncia de diversos servicos indispensaveis a execucdo da obra;
e inconsisténcia entre quantitativos, memorial descritivo e projeto técnico;
o utilizagdo inadequada de cddigos de insumos em substituicao a composi¢des
de servicos executivos;
e auséncia de critérios objetivos de aferi¢do de custos.

Também foram identificadas inconsisténcias nas unidades de medicao utilizadas,
em desacordo com padrdes usuais do SINAPI e referéncias técnicas de engenharia.

c) Estruturas e Cobertura Metalica

Foram identificadas falhas relevantes relacionadas a cobertura metalica e
estruturas:

e auséncia de memorial estrutural;

e auséncia de calculo estrutural;

e auséncia de detalhamento de fundacoes;

e auséncia de detalhamento de soldas e ligacdes estruturais;

e auséncia de especificacdo de galvanizacao e protec¢do anticorrosiva;
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e possivel duplicidade de perfis metalicos;
e incompatibilidade de quantitativos estruturais.

As falhas identificadas comprometem a seguranga, compatibilizacdo e adequada
execucdo da estrutura projetada.

d) Infraestrutura, Instala¢des e Pavimentagdo
Constatou-se auséncia ou insuficiéncia de detalhamento referente a:
Drenagem Pluvial

e auséncia de sistema completo de drenagem;
e auséncia de tubulagdes, caixas de passagem e dispositivos de captagao;
e auseéncia de detalhamento executivo.

Instalagdes Hidraulicas

e auséncia de projeto hidraulico;
e auséncia de rede de abastecimento;
e auséncia de detalhamento de pontos hidraulicos e servigos correlatos.

Instalagoes Elétricas

e auséncia de projeto elétrico;
e auséncia de detalhamento de iluminacdo interna e externa;
e auséncia de infraestrutura elétrica adequada.

Pavimentag¢ao

e auséncia de detalhamento executivo do pavimento em paver;
e auséncia de especificacdo de:

o base;

o sub-base;

o compactacao;

o confinamento lateral.

Demoli¢do e Limpeza

e auséncia de servigos de demoligao;
e auséncia de previsdo de retirada e destinacao de entulhos.
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e) Acessibilidade e Compatibiliza¢do

Embora haja mencao a NBR 9050 no memorial descritivo, nao foram identificados
elementos minimos necessarios de acessibilidade, tais como:

e rampas acessiveis;

e corrimaos;

o sinalizacao tatil;

e vagas acessiveis;

o detalhamento de circulacao acessivel.

Verificou-se ainda auséncia de compatibilizacdo entre:

e projeto arquitetonico;
¢ memorial descritivo;
e planilha orgamentaria.

111 - CONCLUSAO
Apds analise técnica da documentagdo apresentada, conclui-se que:

e o0s documentos entregues ndo atendem integralmente ao objeto contratado;

e permanecem inconsisténcias técnicas relevantes;

e ha auséncia de projetos complementares indispensaveis;

e adocumentacao nao apresenta nivel adequado de detalhamento executivo;

e 0 material apresentado mostra-se incompativel com os padrdes técnicos
necessarios a adequada instru¢do de procedimento licitatorio e futura
execucdo da obra publica.

Conclui-se, portanto, que a documentacdo apresentada permanece tecnicamente
insuficiente, incompleta e incompativel com as exigéncias contratuais e técnicas
aplicaveis, ndo sendo recomendada sua aprovagdo na forma apresentada.
Ressalta-se, ainda, que houve aproveitamento parcial de elementos relacionados a
cobertura metalica, sem que tal fato represente o cumprimento integral do objeto
contratual.

E o parecer técnico.

Joaquim Tavora/PR, 12 de maio de 2026.
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